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PROJETO DE LEI Nº 130/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
AVENIDA MARGARIDA SOARES GRACIANO, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO PARQUE 
ESPLANADA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Avenida MARGARIDA SOARES GRACIANO, a atual Avenida1 – 

lado A e lado B, localizada no Parque Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de junho de 2026. 

 

 

NATIELLE GAMA 
AUTORA 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente homenagem tem por finalidade perpetuar a memória da Senhora Margarida 
Soares Graciano, mulher de origem simples, mas de extraordinária grandeza humana, cuja 
trajetória de vida foi marcada pelo trabalho, pela fé, pela dedicação à família e pelo amor ao 
próximo, deixando um legado de valores que permanece vivo entre seus familiares, amigos e toda 
a comunidade que teve a honra de conhecê-la. 

 
Nascida em 05 de dezembro de 1938, na cidade de Uchôa/SP, Margarida Soares era filha 

de Antônia Pieterzack e Francisco Soares, sendo uma dos seis filhos do casal. Aos oito anos de 
idade, mudou-se com sua família para o Município de Votuporanga/SP, cidade que passou a ser 
seu lar definitivo e onde construiu sua história de vida. 

 
Desde muito jovem conheceu a realidade do trabalho árduo, atuando nas lavouras de café, 

algodão e uva, além de exercer atividades como lavadeira e, posteriormente, cozinheira durante 
aproximadamente dez anos para a Senhora Mercedes, proprietária de uma tradicional marmitaria 
bastante conhecida na cidade. Sua disposição para o trabalho e sua determinação tornaram-se 
marcas registradas de sua personalidade. 

 
Em 28 de setembro de 1959, casou-se com o Senhor Antônio Graciano, carinhosamente 

conhecido como “Alegria”, com quem constituiu uma sólida família, alicerçada nos princípios da 
união, do respeito, da fé e do amor. Dessa união nasceram cinco filhos, sendo Aparecida das 
Dores, Maria Antônia, Solange de Fátima, Antônio Donizeti e Rosangela, ampliando ao longo dos 
anos uma descendência que hoje inclui 14 netos, 17 bisnetos e 2 tataranetos. 

 
Mesmo diante das dificuldades financeiras e da ausência de oportunidades educacionais 

formais, Margarida jamais permitiu que as adversidades enfraquecessem sua determinação. Com 
uma fé inabalável e um coração generoso, dedicou sua vida à criação e formação de sua família, 
transmitindo ensinamentos baseados na persistência, na resiliência, na honestidade, na empatia, 
na caridade e no amor ao próximo. 

 
Conhecida carinhosamente pelos apelidos de “Nega” e “Margô”, tornou-se referência de 

acolhimento, sabedoria e aconselhamento para familiares, amigos e todos aqueles que buscavam 
uma palavra de conforto. Seu abraço transmitia segurança, suas orientações corrigiam com amor e 
seus exemplos ensinavam pelo testemunho de vida. 

 
Com enorme satisfação, teve a oportunidade de acompanhar a transformação e o 

crescimento espiritual de sua família, vendo seu esposo tornar-se Pastor Jubilado, conhecido 
como Pastor Alegria, bem como seu filho Antônio Graciano Filho (Toninho Graciano) seguir o 
ministério pastoral, contribuindo significativamente para a sociedade por meio de seu trabalho 
religioso e comunitário. 

 
Ao lado do esposo, compartilhou anos de sacrifício e dedicação. Com frequência 

atravessava a cidade para levar refeições ao marido durante sua jornada de trabalho, enquanto 
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este atuava por quase quatro décadas junto à Prefeitura Municipal de Votuporanga, exercendo a 
função de operador de máquinas e contribuindo para o desenvolvimento urbano do Município. 

 
Margarida Soares Graciano foi uma mulher virtuosa, cuja vida esteve integralmente voltada 

ao cuidado da família, ao fortalecimento da fé e ao serviço ao próximo. Sua presença representava 
amparo, sua palavra transmitia esperança e sua conduta era exemplo de dignidade e 
perseverança. 

 
Falecida após uma vida de 84 anos dedicados ao bem, deixou um legado que transcende 

gerações e permanece vivo nos ensinamentos, nos valores e nas inúmeras vidas que ajudou a 
transformar. 

 
Dessa forma, a denominação deste logradouro público representa justa e merecida 

homenagem à Senhora Margarida Soares Graciano, eternizando seu nome na história de 
Votuporanga como símbolo de trabalho, fé, amor à família e compromisso com o próximo, valores 
que contribuíram para a construção de uma sociedade mais humana e solidária. 

 
Seu exemplo permanecerá inspirando as futuras gerações, recordando a todos a 

mensagem que norteou sua existência: cuidar da família, fortalecer a fé, ajudar o próximo e jamais 
perder a esperança, confiando sempre nos desígnios de Deus. 

 
NATIELLE GAMA 

AUTORA 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

Eu, NATIELLE GAMA GRACIANO, portador do CPF nº 373.***.***-57, na qualidade de 
proponente da denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que o 
homenageado, FABIANO AUGUSTO MIOTTO DA COSTA, não incide nas vedações contidas no art. 
9º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024. 

 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de 

apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica 
ou de omissão de informações relevantes. 

 
Votuporanga, 22 de junho de 2026 

 
NATIELLE GAMA GRACIANO 
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